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O vereador abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma

rcgimcntal, iadica ao Exccutivo l\{uaicipal atrarts da Sccrctaria

competênte, quê estudê a viabiüdade de repassc do recurso !-eferente âo

Tratamccto Fora dc Domicilio (TFD) ria SUS Parâ pcssoas quc

necessitam fizer acompenhemento em cutÍâs cidedes, conforrne

prorrtttíz oo 55 de 24 de fevereim de 1999.

Rio Grande, 05 cle setembro de 2018

Filipe Branco
Vereador do MDB
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Presidente


